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ACÓRDÃO

CONSUMIDOR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
PREQUESTIONAMENTO  -   INEXISTÊNCIA  DE
QUALQUER  DAS  HIPÓTESES  PREVISTAS  NO
ART. 535 DO CPC -  REJEIÇÃO. 

-  Os  aclaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, limitam-se às hipóteses do art.
535, I e II, do CPC, não se prestando para rediscutir
matéria já levada a julgamento. 

- A pretensão de prequestionamento de dispositivos
legais,  em  sede  de  embargos  de  declaração,
mostra-se  inadmissível,  porquanto  este  remédio
processual  não se  presta  para  lastrear  recurso  a
tribunal superior.

- Salienta-se a circunstância de não estar o julgador
obrigado  a  julgar  a  lide  da  forma  e  sob  os
argumentos  desejados  pela  parte,  senão  a
apresentar  seu  livre  convencimento  motivado
(artigo 131 do Código de Processo Civil e inciso IX
do artigo 93 da Constituição Federal). 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos declaratórios, nos termos
do voto do relator e da certidão de julgamento de fls. 252. 
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RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração  com  escopo  de
prequestionamento e infringência, interpostos por Nadja Paula Batista Lins
e Rubens Aquino Lins, insurgindo-se contra Acórdão (fls. 225-228-V) que
negou provimento ao recurso de apelação por eles interposto.

Irresignados, interpuseram os presentes embargos aclaratórios
(fl. 234), sustentando, em síntese, omissão no acórdão quanto a condição de
grávida da autora ao ser exposta ao veneno da dedetização e, contradição na
medida que, embora na ementa tenha se registrado que o dano alegado não
ultrapassou  a  esfera  do  dissabor,  assentou-se  também  a  existência  de
constrangimento experimentado pelos apelantes e que o fato desencadeou
angústia  e  incômodo  a  estes,  motivos  pelos  quais,  requereram  o
conhecimento e provimento dos embargos.

Contrarrazões às fls. 239/240 e 243/245.

Cota  Ministerial  às  fls.  248/249  pelo  não  acolhimento  dos
embargos de declaração.

É o relatório.

VOTO

Tempestivamente opostos, conheço dos embargos, mas, não
os acolho.

Com  vistas  a  suprir  possíveis  vícios  da  decisão,  o
ordenamento jurídico pátrio  permite  que as partes,  independentemente de
sucumbência1, utilizem os “Embargos de Declaração” para aclarar a decisão
que eventualmente sofra de obscuridade, omissão ou contradição. 

A  doutrina  tem  contribuído  quando  define  o  recurso  como
sendo remédio voluntário idôneo a ensejar,  dentro do mesmo processo,  o
esclarecimento ou a integração da decisão judicial  impugnada, na lição de
Alexandre  Câmara2.  Theodoro  Júnior  igualmente  entende  como  sendo  o
recurso destinado a pedir ao juiz ou tribunal prolator da decisão que afaste
obscuridade, supra omissão ou elimine contradição existente no julgado3.

De toda forma, os Embargos de Declaração contribuem para o
aprimoramento do julgado e não representam crítica ao juízo. Nesse sentido
o STF tem entendido:

1 STF – 2ª T. RE 221.196-5-EDcl. DJU 23/10/98. No mesmo sentindo: RTRF – 3ª Reg. 24/213.

2 CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de direito processual civil. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2008, v. II.

3 THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro: Forense, 2004.
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Os  embargos  declaratórios  não  consubstanciam  crítica  ao
ofício  judicante,  mas  servem-lhe  ao  aprimoramento.  Ao
apreciá-los,  o  órgão  deve  fazê-lo  com  espírito  de
compreensão,  atentando  para  o  fato  de  consubstanciarem
verdadeira contribuição da parte em prol do devido processo
legal.  (STF-2ª  Turma,  A.I.  163.047-5-PR-AGRG-EDCL,  j.
18.12.95, v.u., DJU 8.3.96).

Dessa  forma,  será  cabível  o  referido  recurso,  segundo  o
Código de Processo Civil, quando a sentença incidir nas situações elencadas
pelos seus incisos:

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 
I  -  houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade ou
contradição;

II - for  omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz
ou tribunal. 

No caso em testilha, não ocorreram a omissão e a contradição
ventiladas,  não  se  admitindo,  pois,  a  interposição  de  embargos  de
declaração, mormente quando as intenções dos embargantes restringem-se
tão somente a rediscutir matérias que já foram apreciadas por este Tribunal. 

Importante frisar que, não se prestam os embargos para alterar
o conteúdo do julgado ou rediscutir a questão já examinada e decidida, nem o
julgador  está  obrigado  a  mencionar  todos  os  dispositivos  alegados  pelas
partes, quando fundamenta bem sua decisão. 

No caso em tela, como já dito acima, não houve nenhuma das
hipóteses previstas no art. 535 do Código de Processo Civil, o que impõe o
não acolhimento do recurso.

No  que  tange  ao  pedido  de  prequestionamento  explícito,  é
assente  o  entendimento  jurisprudencial  de  que  o  magistrado  não  está
obrigado  a  responder  todas  as  alegações  das  partes,  a  ater-se  aos
fundamentos por elas apresentados, tampouco a rebater, um a um, todos os
seus  argumentos,  bastando  que,  das  razões  do  voto  conste,  clara  e
coerentemente, os motivos que levaram o provimento parcial do apelo, que
já restaram esclarecidos. 

Não  havendo  qualquer  vício  no  julgado,  impossível  o
acolhimentos  dos presentes  embargos,  como já se manifestou  a E.  Corte
Superior.

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.  REITERAÇÃO  DE
EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  JÁ  OPOSTOS.
INVIABILIDADE  DE  TAL  DESIDERATO.  EMBARGOS
REJEITADOS.  1.  "A  jurisprudência  desta  Corte  é  firme  no
sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos
com o objetivo de prequestionamento visando à interposição
do  apelo  extraordinário,  não  podem  ser  acolhidos  quando
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inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na decisão
recorrida" (EDcl  no  MS  11.484/DF,  Rel.  Min.PAULO
GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 2/10/2006). 2. A oposição
de  embargos  declaratórios  em  embargos  declaratórios,
requerendo  a  manifestação  dessa  Corte  sobre  tema  já
decidido caracteriza,  nos moldes do inciso IV do art.  17 do
CPC, litigância de má-fé por parte do embargado, bem como
prejuízo  da  efetiva  prestação  jurisdicional.  3.  Embargos
declaratórios rejeitados, com aplicação de multa de 1%, nos
termos do art. 18 do CPC, sobre o valor da causa. (EDcl nos
EDcl  no  AgRg  no  Ag  901.264/MG,  Rel.  Ministra  MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em
16/09/2010, DJe 04/10/2010)

Assim, diante da não ocorrência de omissão, obscuridade ou
contradição no acórdão – requisitos estabelecidos no art. 535, do Código de
Processo Civil, para que se possa conhecer dos embargos interpostos – e na
impossibilidade de rediscutir a matéria ventilada no aresto, cumpre rejeitar o
presente recurso. 

                          DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios, para,
no  mérito, REJEITÁ-LOS,  por  ausência  de  qualquer  vício  processual,
mantendo na íntegra o acórdão atacado.

É como voto. 

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator), o
Exmo. Dr. Marcos Coelho de Salles, Juiz Convocado para substituir a Exma.
Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes, o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de
Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Marcos  Villar  Souto  Maior,
Procurador de Justiça.

Sala  de Sessões  da Terceira  Câmara  Cível  do Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 18 de novembro de 2014.

          DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                                  RELATOR
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